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DECRETO N.º 1.713 /2019 

 
 
O Prefeito Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, Sr. EDIMAR 
APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO a realização da III CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL de Santa Cecília do Pavão, realizada na data de 19 de junho 
de 2019, que procedeu a eleição dos membros do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, Biênio 2019-2021, 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, Biênio 2019-2021, 

 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

Representante Secretaria de Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Titular: Elaine Cristina Monteiro Correa 

Suplente: Ademir de Godoy 

Representante de Secretaria de Saúde e Prevenção 

Titular: Rosemeiry Aparecida Rubio 

Suplente: Lucy Kiyomi Matsuo Fussuma 

Representante da secretaria Municipal de Educação e Cidadania 

Titular: Rosimari de Oliveira Ynoue 

Suplente: Enaiara Aparecida de almeida Martins 

Representante da Secretaria de Ações Públicas e Desenvolvimento Social 

Titular: Maria Leiza Gavioli dos Santos 
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Suplente: Alysson Godoy Tófoli 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Representantes de Trabalhadores e/ou Produtores e Movimento Sindical 

Titular: Aleonso Lopes da Silva 

Suplente: Aparecido Alves de Assis 

Representantes de classes Profissionais e/ou Empresariais 

Titular: Wilson Luiz Argentino 

Suplente: José de Fátima da Silva 

 Representantes de Instituições Religiosas 

Titular: Pastor Altaneiro Ribeiro 

Suplente: Danielli Pereira da Costa 

Titular: Pastora Kelly Garcia Bueno 

Suplente: Padre Ivair Domingos Muniz  

Titular: Pastor Silvanei Fernandes 

Suplente: Pastor Cleverson Assencio 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 23  de dezembro de 2019. 
  
 

Edimar Aparecido Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Publicação: Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná/AMP 
Edição nº. 1913 

Data:24/12/2019 
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